
 
 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DMINISTRATIVO N. 
005/2018 

 
 
 
 

 
REFERENTE:  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Miguel da Boa Vista,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida São Miguel, nº 568, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.331.812/0001-36,  neste ato representada por sua Presidente, Sr. Miguel Oli Thiago 
 
CONTRATADO: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67 
 
 AMPARO LEGAL:  Clausula11ª, item 2, do Contrato 005/2018 e  art. 65, §8º, da Lei 
8.666/93. 
 
1. O objeto do presente apostilamento  é o reajuste contratual, com fundamento  previsto 
no art. 65, II, letra “d”, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,  e cláusula 3ª do 
Contrato n. 005/2018, que fica  reajustado o valor inicialmente contratado no percentual 
de 4,67 %, pelo índice INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 meses, conforme tabela 
abaixo 
  

Descrição da nota 
Valor 
atual 

Sem reajuste Com reajuste Total da Nota do 
mês de 

abril/2019 

Valor 
reajustado Dias 

 
Valor 

 

Dias 
 

Valor 
 

 Alug. Sist. Contabilidade Pública R$ 330,00  9  
 
R$ 99,00  

 

21  
 

R$ 
241,79  

 

R$ 340,79  R$ 345,41  

 Alug. Sist. Fly Transparência R$ 159,00  9  
 
R$ 47,70  

 

21  
 

R$ 
116,50  

 

R$ 164,20  R$ 166,43  

 Alug. Sist. Folha de Pagamento R$ 300,00  9  
 
R$ 90,00  

 

21  
 

R$ 
219,81  

 

R$ 309,81  R$ 314,01  

 Alug. Sist. Licitações e Compras R$ 200,00  9  
 
R$ 60,00  

 

21  
 

R$ 
146,54  

 

R$ 206,54  R$ 209,34  

 Alug. Sist. Patrimônio Público R$ 234,00  9  
 
R$ 70,20  

 

21  
 

R$ 
171,45  

 

R$ 241,65  R$ 244,93  

 Alug. Sist. RH R$ 230,00  9  
 
R$ 69,00  

 

21  
 

R$ 
168,52  

 

R$ 237,52  R$ 240,74  

 

Horas técnicas Valor atual Valor reajustado 

Implantação R$ 520,00 R$ 544,28 

Suporte R$ 80,00 R$ 83,74 

 

Deslocamento e estadia Valor atual Valor reajustado 

Deslocamento R$ 0,80 R$ 0,84 

Estadia R$ 151,00 R$ 158,05 



 
 
2. As despesas decorrentes do presente reajuste correrão por conta da correspondente 
dotação orçamentária do exercício de 2019. 
 
3.Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato não atingidas pelo presente Termo de 
Apostilamento 
 
 
 
 

São Miguel da Boa Vista,  02 de maio de 2019. 
 
       
____________________________________________  
 
MIGUEL OLI THIAGO               
PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA            
                                                                           

 
 


